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AVISO DE LICITAÇÃO





    –        
        



   
         
        
           

    










ID: 2263308 e CR C: 3B3432F3

AVISO DE REVOGAÇÃO




       
–
      

      
      
         
        

       

















ID: 2262456 e CR C: 5E 7DAA91
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RESOLUÇÃO

Resolução 330 de 09/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2259130 e CRC: 8EAE5EF2). Pág: 1/1

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 330/CDC/CMAS/2025              

Dispõe sobre a aprovação da Adesão ao Cofinanciamento das Ações
Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infan�l (PETI). 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CMAS de Ji-Paraná, Rondônia, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 736 de 29 de julho de 1996, alterada pela Lei
Municipal nº 1961/2009;

CONSIDERANDO as Deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social CMAS, aprovadas em
Assembleia Geral Ordinária, lavrada em Ata n° 013/2025, realizada em Ji-Paraná, no dia 08 de dezembro de
2025, às 15h;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Adesão ao Cofinanciamento das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do
Trabalho Infan�l (PETI). 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná/RO, 09 de dezembro de 2025.

Registre-se; Publique-se.

(assinado eletronicamente)
Sirlene Muniz Ferreira e Cândido

VICE-PRESIDENTE /CMAS/JI-PARANÁ-RO
DECRETO Nº 2859/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por SIRLENE MUNIZ FERREIRA E CANDIDO,
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA, em 09/12/2025 às 15:57, horário de Ji-
Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2259130 e o código verificador 8EAE5EF2.
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ID: 2260690 e CR C: B82D513EID: 2260706 e CR C: 8F7FB0A0

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2260690ID:

F6AFBA306DCE 9866E D264C4E F5307C87

B82D513E

MD5:

CR C:

3576250358B507BC155A96AD173309D601B7D51F482D39703053895B50673FE ES HA256:

Ata
Tipo do Documento

1
Identificaçã o/Número

09/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a aprovaçã o da adesã o ao cofinanciamento das ações estratégicas do Programa de E rradicaçã o do Trabalho
Infantil (PE TI). 

S úmula/Objeto:

MAR IA E DUAR DA OLIVE IR A NAVAR R O E  CANDIDOUsuário:

09/12/2025 16:17:08Criaçã o: 09/12/2025 16:17:38F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  AS S IS TÊNCIA S OCIAL E  DA FAMÍLIA -
S E MAS F

J I-PAR ANA R O 09/12/2025 16:17:08

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO DE  DOCUME NTOS 09/12/2025 16:17:08

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

R esoluçã o 330 09/12/2025 2259130

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2260690 e o CR C B82D513E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 2260706 e CR C: 8F7FB0A0

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2260706ID:

53F0F5FC534595C00E A0C40746749912

8F7FB0A0

MD5:

CR C:

BC9E 49B0F203B5D3FC4012FB5D24DFBBE 0F83FA84BB9C110378610B4B4D8AF27S HA256:

R esoluçã o
Tipo do Documento

1
Identificaçã o/Número

09/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ofício para AS COM solicitando publicaçã o da R esoluçã o nº  330/CDC/CMAS /2025.
S úmula/Objeto:

MAR IA E DUAR DA OLIVE IR A NAVAR R O E  CANDIDOUsuário:

09/12/2025 16:20:12Criaçã o: 09/12/2025 16:20:30F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  AS S IS TÊNCIA S OCIAL E  DA FAMÍLIA -
S E MAS F

J I-PAR ANA R O 09/12/2025 16:20:12

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 09/12/2025 16:20:12

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 478 09/12/2025 2259311

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2260706 e o CR C 8F7FB0A0.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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PORTARIAS

Portaria 103 de 09/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2256492 e CRC: A5C617BA). Pág: 1/2

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PORTARIA Nº 137/AMT/2025, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe o sobre o cedência do servidor CESAR
OLIVEIRA DE SOUZA, conforme dispõe a Lei
Municipal nº 2900/2025.

 
         Oribe Alves Junior, Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte

de Ji-Paraná AMT, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei
Municipal nº 2900/2015, e pelo Decreto nº 0352/GAB/PMJP/2025;

             R E S O L V E:

Art. 1º. CEDER o servidor CESAR OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 338-1
inscrito no Cadastro de Pessoa Física nº. 702.***.***-79, servidor desta Autarquia Municipal
de Trânsito e Transporte - AMT no cargo de Agente de Trânsito, para à Prefeitura de Porto
Velho, atendendo a solicitação feita através do oficio Nº Nº 2256/2025/SGOV-DEPGI, o
mesmo se da em conformidade com o art. 25 da Lei Municipal número 2900/2015, no
período que corresponde de 1 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º. A cedência do servidor é com ônus integral para o órgão de des�no.
Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a

par�r de 1º de janeiro de 2026.              

Ji-Paraná, 09 de dezembro de 2025.

 
Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/25
Assinado Eletronicamente

Segue com ciência do Execu�vo Municipal.
 

____________________________________________________________
Â Á

Portaria 103 de 09/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2256492 e CRC: A5C617BA). Pág: 2/2

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
09/12/2025 às 13:17, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/12/2025 às 21:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2256492 e o código verificador A5C617BA.

Referência: Processo nº 6-13981/2025. Docto ID: 2256492 v1

DECRETOS

Decreto 2975 de 09/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2258332 e CRC: 2D4BE388). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2975, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Nomeia Comissão Especial para proceder à elaboração
do inventário do estoque em almoxarifado do Município
de Ji-Paraná, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 1374 de 26/11/2025 (ID 2223793),
 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à elaboração do inventário do estoque em
almoxarifado do Município de Ji-Paraná, integrada pelos membros a seguir nominados:

I - Elci Ferreira de Abreu - Presidente;

II - Membros:
a) Adilson Boddy Mar�ns - SEMUSA;
b) Adriana da Silva - SEMUSA;
c) Aline Lara de Carvalho - SEMUSA;
d) Alverina da Silva Sales - SEMUSA;
e) Brenda dos Santos Machado - SEMUSA;
f) Bruna Betsaida Reis de Vasconcelos - SEMUSA;
g) Carina Albino - SEMUSA;
h) Carlos José Geraldo - SEMOSP;
i) Daniel Travassos Lucena dos Santos - AMT;
j) Edilaine Vicente Lima Gomes - SEMUSA;
k) Edilson Alves Vieira - SEMOSP;
l) Elcio Gonçalves da Silva - SEMPBA;
m) Esmeraldina Oliveira dos Santos - SEMOSP;
n) Francisco Santos de Souza - SEMED;
o) Ivone Nascimento Barbosa Goltara - SEMUSA;
p) João Guilherme Oliveira Souza - SEMASF;
q) José Henrique dos Anjos - SEMUSA;
r) Josiany Correia Tone�e Lemos - Fundação Cultural;
s) Karla Cruz Cou�nho Magalhães - SEMUSA;
t) Karlla Caroline Rocha Gonçalves Mileski - SEMUSA;
u) Luiza Gabrielly Lopes Rodrigues - SEMUSA;
v) Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira - IPREJI;
w) Narciso de Souza Neto - SEMOSP;
x) Rodrigo Rodrigues da Silva - SEMUSA;
y) Vando da Vitória Neitzel - SEMUSA;
z) Westerley Cardoso Campos - SEMUSA.

Decreto 2975 de 09/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2258332 e CRC: 2D4BE388). Pág: 2/2

Art. 2º A Comissão Especial deverá proceder à contagem, verificação, conferência e demais procedimentos
inerentes ao inventário dos materiais de consumo do Almoxarifado Central.

Art. 3º A Comissão Especial ora nomeada deverá concluir suas a�vidades até o dia 30 de dezembro de
2025.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os trabalhos
desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 09 de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/12/2025 às 15:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2258332 e o código verificador 2D4BE388.

Docto ID: 2258332 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2976, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Dispõe sobre alterações no Decreto nº 2763, de 04 de
novembro de 2025 que prorrogou o prazo estabelecido
nos incisos I e II do § 9º do ar�go 5º do Decreto n.
1384/2024, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando 78 de 09/12/2025 (ID 2258894), e

Considerando a necessidade de prorrogação do prazo para entrega dos Documentos de Formalização de
Demandas - DFD à Secretaria Municipal de Planejamento, de 09 de dezembro para o dia 12 de dezembro de
2025,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Passa a vigorar com nova redação o ar�go 1º do Decreto n. 2763, de 04 de novembro de 2025,
conforme descrito a seguir:

"Art. 1º Ficam prorrogados, excepcionalmente, os prazos estabelecidos nos incisos I e II, do § 9º do
ar�go 5º do Decreto n. 1384/2024, respec�vamente: 12 de dezembro de 2025, para entrega dos
Documentos de Formalização de Demandas - DFD à Secretaria Municipal de Planejamento e 19 de
dezembro de 2025, para solicitar alterações na primeira versão do Plano de Contratações Anual."

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 10 de dezembro
de 2025.

Palácio Urupá, em 09 de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 09/12/2025 às 21:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2977, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

34 


19.000,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

153 


3.400,00





157 


103,74








ID: 2260117 e CR C: C62E A122
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2259703 e o código verificador D2AD7E76.

Docto ID: 2259703 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01

1709 


361.705,99





112 



-349.500,00




GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01



126 



-12.205,99




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01



1005 




-3.400,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE02 15 01



1044 



-19.103,74




GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01





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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 



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DECRETO N° 2978, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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ID: 2260163 e CR C: 51195A58

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2260117ID:

424C991BE 524E 26D740CA8AB010A578E

C62E A122

MD5:

CR C:

69A80766C6986DF9904E F75C5E 91920CB5813B8D12960AC6F64D46D4E 22C8013S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 2977, de 09 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

09/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/12/2025 14:42:48Criaçã o: 09/12/2025 14:48:48F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/12/2025 14:48:26

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/12/2025 14:48:32

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 09/12/2025 14:48:37

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/12/2025 14:47:38

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 09/12/2025 16:26:09S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 09/12/2025 19:08:16PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2260117 e o CR C C62E A122.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2978, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

248 


1.051.968,00





338 


508.800,00





339 


86.976,00





391 


52.416,00





428 


66.816,00





TOTAL: R$1.766.976,00

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

226 


-72.950,61





229 


-20.766,68








ID: 2260163 e CR C: 51195A58
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

230 



-400.000,00





232 


-10.500,00





234 


-135.891,40





250 


-100.984,24





257 


-602.246,91





305 


-1.000,00





306 


-158.000,00





307 


-100,00





308 


-100,00





309 



-1.189,01








ID: 2260163 e CR C: 51195A58

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$1.766.976,00




ID: 2260163 e CR C: 51195A58

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

312 


-100,00





313 


-68.508,00





315 


-100,00





316 


-100,00





323 


-154.000,00





324 


-3.000,00





325 


-10.000,00





330 


-13.940,22





352 


-13.498,93








ID: 2260163 e CR C: 51195A58
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Decreto
Tipo do Documento

n. 2978, de 09 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

09/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/12/2025 14:48:59Criaçã o: 09/12/2025 14:50:41F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/12/2025 14:50:20

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/12/2025 14:50:25

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 09/12/2025 14:50:31

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/12/2025 14:49:31

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 09/12/2025 16:26:09S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 09/12/2025 19:08:16PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2260163 e o CR C 51195A58.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 10 de dezembro de 2025 - 9Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4649

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2979, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1691 


6.600,00








ID: 2260182 e CR C: 719DCF59

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2260182ID:

888041A7354A6DE 32D36AC6410C5643C

719DCF59

MD5:

CR C:

12747A664FE BAE DE 8FF214F6B15B8FB49AFE 9723299C5564F17D5A455FD80B48S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 2979, de 09 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

09/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/12/2025 14:50:53Criaçã o: 09/12/2025 14:52:37F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/12/2025 14:52:12

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/12/2025 14:52:21

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 09/12/2025 14:52:27

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/12/2025 14:51:23

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 09/12/2025 16:26:09S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 09/12/2025 19:08:17PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2260182 e o CR C 719DCF59.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1581 



-6.600,00




GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2260182 e CR C: 719DCF59

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2980, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

103 


372.000,00





GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

127 


117.500,00





GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01




ID: 2260195 e CR C: 0A31E DA7



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 464910 - Ji-Paraná (RO), 10 de dezembro de 2025

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1037 


210.500,00





1081 



-773,93



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

1084 



-10.673,70



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

1094 



-482.139,07



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

1097 



-206.413,30



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



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2260195 e CR C: 0A31E DA7

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2981, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
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1074 


123.725,48








ID: 2260211 e CR C: 4276585B
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Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2260195ID:

A96569E 5ACCB869DE 33B3D4392B81D88

0A31E DA7

MD5:

CR C:

5890BD16A1755FC0C1D3E 4A1207C0DD8435AD1274BDAD654B6D5673995401570S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 2980, de 09 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

09/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/12/2025 14:52:54Criaçã o: 09/12/2025 14:54:31F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/12/2025 14:54:10

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/12/2025 14:54:16

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 09/12/2025 14:54:21

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/12/2025 14:53:22

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 09/12/2025 16:26:10S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 09/12/2025 19:08:17PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2260195 e o CR C 0A31E DA7.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1078 



-4.000,00



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

1081 



-6.000,00



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

1084 



-6.000,05



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

1094 



-107.725,43



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



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2260211 e CR C: 4276585B
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Decreto
Tipo do Documento

n. 2981, de 09 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

09/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

09/12/2025 14:54:46Criaçã o: 09/12/2025 14:56:16F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/12/2025 14:55:55

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/12/2025 14:56:00

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 09/12/2025 14:56:06

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/12/2025 14:55:07

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 09/12/2025 16:26:10S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 09/12/2025 19:08:18PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2260211 e o CR C 4276585B.
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d) Cópia do Título de Eleitor;
e) Carteira nacional de Habilitação (CNH), em caso de motorista (a mesma não substitui o RG);                 f) Cópia
de certidão de nascimento ou certidão de casamento ou Escritura Pública de União Estável assinada pelo
casal com firma reconhecida;
g) Cópia do CPF do Cônjuge;
h) Cópia da Cer�dão de Nascimento de filhos dependentes econômicos ou dependentes mediante tutela,
curatela, guarda ou adoção judicial;
i) Cópia do CPF dos filhos dependentes econômicos ou dependentes mediante tutela, curatela, guarda ou
adoção judicial;
j)  01 (uma) foto 3x4 recente;
l) Cópia do cartão Pasep;
m) Certidão de Tempo de Contribuição de outros regimes previdenciários, se houver;
n) Ficha de Atualização Cadastral disponível no sistema, devidamente preenchida;

I - Os documentos referenciados devem ser apresentados preferencialmente na via original ou quando
cópia legível e auten�cado em cartório oficial.

II - O servidor deverá logar no e-proc, e selecionar pe�cionamento on-line na unidade ATIVOS-
RECADASTRAMENTO.

III - Em caso de impossibilidade de comparecimento presencial ou de acesso aos meios digitais, o servidor
poderá ser representado por procurador legalmente constituído, mediante apresentação de procuração com
firma reconhecida em cartório.

Art.  4º  O servidor que, sem jus�fica�va, deixar de se recadastrar no prazo estabelecido no Art. 2° e Art. 9º,
terá o pagamento bloqueado, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

Parágrafo Único. O pagamento a que se refere o caput deste ar�go será restabelecido quando da
regularização do recadastramento pelo servidor.

Art. 5° O servidor responderá civil, penal e administra�vamente pelas informações falsas ou incorretas, que
prestar no ato do recadastramento.

Art. 6° O poder Execu�vo nomeará comissão para organizar o recadastramento, devendo prestar as
informações necessárias e realizar a atualização cadastral no sistema informa�zado de Recursos Humanos.

Art. 7° A equipe técnica da SEMAD será responsável pelo recebimento, análise, conferência, validação dos
dados e documentos apresentados durante o recadastramento dos servidores efe�vos, garan�ndo a
integridade e a segurança das informações. Caberá ainda aos responsáveis pelo processo comprovar as
informações apresentadas.

I - Caso a documentação entregue pelo servidor não esteja completa, a equipe técnica emi�rá no�ficação
para a entrega do documento faltante.

Art. 8° A Secretaria Municipal de Administração poderá emi�r portaria com  informações complementares
ao recadastramento, inclusive para que o servidor apresente outros documentos não relacionados ao art.
3º do presente decreto.

Art. 9° A par�r de 2027 o recadastramento funcional será realizado anualmente e de preferência no mês do
respec�vo aniversário do servidor.

Parágrafo Único. O prazo limite para o recadastramento citado no caput será de 15 (quinze) dias a par�r do
aniversário do servidor, ficando a Gerência Geral de Recursos Humanos responsável pela conferência,
observando o art. 4º deste decreto.

Art. 10.  Fica revogado o Decreto n. 15913 de 09 de agosto de 2021.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2982, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Determina o recadastramento dos servidores a�vos do
Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o úl�mo recadastramento funcional de servidores foi realizado no exercício de 2021,

CONSIDERANDO recomendações do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia quanto ao recadastramento
dos servidores do Município de Ji-Paraná,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1405/2005, e

Considerando tudo que consta no processo n. 15383/2025.

D E C R E T A:

Art. 1º O presente decreto determina que todos os servidores do Município deverão realizar
obrigatoriamente o recadastramento funcional, sob pena de bloqueio de pagamento, em observância aos
preceitos legais estabelecidos no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais n. 1.405/2005.

§1º O Recadastramento funcional aplicar-se-á aos servidores públicos efe�vos da administração direta e
indireta do município de Ji-Paraná, conforme preceitua os ar�gos 217 a 229, da Lei Municipal n.
1.405/2005.

§2º O servidor que es�ver usufruindo de qualquer �po de licença, afastamento, férias ou cedência,
também, são obrigados a realizar o recadastramento.

§3º Se o servidor acumular cargo público, devidamente permi�do por Lei, é obrigatório o recadastramento
em cada um dos cargos.

Art. 2º O período de recadastramento funcional deverá ocorrer de 10/12/2025 a 10/02/2026 e poderá ser
realizado pelos seguintes meios:

I De forma online, por meio do site oficial do município: www.ji-parana.ro.gov.br; seja pelo acesso do e-proc
(login e senha) ou através da senha Gov.br, por meio do pe�cionamento on-line;

II Presencialmente, quando o servidor não conseguir realizar online, no qual o servidor deverá comparecer
pessoalmente à sede das secretarias em que es�verem lotados, munidos com a documentação exigida no
Art. 3º deste decreto;

Art. 3º  Deverão ser anexados em PDF no sistema em aba própria os documentos a seguir:               

a) Cópia do documento de identificação (RG);
b) Cópia do CPF;
c) Cópia de Comprovante de Endereço atualizado em nome do servidor (água, luz ou telefone) ou  declaração
de residência anexa ao comprovante, caso esteja em nome de terceiros;

Decreto 2982 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2262408 e CRC: 507FE5DF). Pág: 3/3

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/12/2025 às 12:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2262408 e o código verificador 507FE5DF.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/12/2025 10:57

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Anexo de Decreto I 10/12/2025 2262429
2 Anexo de Decreto II 10/12/2025 2262435

Referência: Processo nº 6-15383/2025. Docto ID: 2262408 v1
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
















DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO DE CADASTRO


    
           
  
  
    
          

          
          



































ID: 2262429 e CR C: 29D55E 6B















DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL
 
       
     
       

         
        
            
          
              

           
 
     
  
       
   




 










 NOME:    

  



 NOME:    

  







ID: 2262435 e CR C: 206D9AB9

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2262429ID:

54F99242268BC161DC35092687361997

29D55E 6B

MD5:

CR C:

02D9D7FDA4DCC94E FD51AB1607F7B8FF3E 39943A3E A96AB901244C5E BC365B36S HA256:

Anexo de Decreto
Tipo do Documento

I
Identificaçã o/Número

10/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Determina o recadastramento dos servidores ativos do Município de J i-Paraná, e dá outras providê ncias, e revoga o
Decreto n. 15913/21.

S úmula/Objeto:

LE ILA DOS  S ANTOSUsuário:

10/12/2025 10:44:55Criaçã o: 10/12/2025 10:45:05F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 10/12/2025 10:44:55

AS S UNTOS

DE CR E TO 10/12/2025 10:44:55

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Decreto 2982 10/12/2025 2262408

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2262429 e o CR C 29D55E 6B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2262435ID:

20984F1C28110AB468CD7C026CF8417B

206D9AB9

MD5:

CR C:

8CF7BD77D86855CA4E BD4B533DC97F62D389C34E 23AB1E 9A952C48669447CC2ES HA256:

Anexo de Decreto
Tipo do Documento

II
Identificaçã o/Número

10/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Determina o recadastramento dos servidores ativos do Município de J i-Paraná, e dá outras providê ncias, e revoga o
Decreto n. 15913/21.

S úmula/Objeto:

LE ILA DOS  S ANTOSUsuário:

10/12/2025 10:45:17Criaçã o: 10/12/2025 10:45:28F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 10/12/2025 10:45:17

AS S UNTOS

DE CR E TO 10/12/2025 10:45:17

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Decreto 2982 10/12/2025 2262408

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2262435 e o CR C 206D9AB9.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 10 de dezembro de 2025 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4649

Decreto 2983 de 10/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2262825 e CRC: D4249647). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2983, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Nomeia Comissão Especial para organizar o
recadastramento funcional dos servidores ativos do
Município de Ji-Paraná, e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Processo Administratvo[e] n. 6-15383/2025;

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para organizar o recadastramento funcional dos servidores ativos
do Município de Ji-Paraná, composta pelos membros a seguir nominados:
 
I Coordendores:
a) Lanea de França Cirqueira Lins (IPREJI);
b) Maria Glarete Mensch (IPREJI);
 
II Membros:
a) Daniela Dias de Paula - (Fundação Cultural);
b) Jackson da Silva Delabella (AMT);
c) Carlos Henrique da Silva (SEMAD);
d) Tatiana Soares da Silva (SEMAD);
e) Creosmar Alves da Silva (SEMOSP);
f) Drieli Cachone dos Santos (SEMEIA);
g) Ana Julia Rodrigues Taquini (SEMPBA);
h) Elcio Gonçalves da Silva (SEMPBA);
i) Flavio Gonçalves Gomes (SEMAGRI);
j) Pablo Henrique Lemes Feitosa (SEMAGRI);
k) Ivanete Alves dos Santos Soares (SEMED);
l) Kassia Rozana da Silva Brito (SEMED);
m) Aurinete de Pinho Ferreira (SEMES);
n) Osvaldo Cazuza da Silva (SEMES);
o) Robson Pereira da Gama  (SEMAD);
p) Alessandra Daniella Martins Gomes (SEMAD);
q) Nereuda da Silva (SEMAD);
r) Inês da Silva Primo e Silva (SEMAD);
s) Lucas Muniz dos Santos (SEMAD);
t) Jully Anne Teixeira de Oliveira (SEMAD);
u) Maria de Lurdes Pinheiro de Souza Perovano (SEMAD).
 
Art. 2º A Comissão deverá organizar o recadastramento, prestar as informações necessárias e realizar a
atualização cadastral no sistema informatizado de Recursos Humanos.
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Art. 3º Os trabalhos da Comissão ora nomeada deverá obedecer a jornada de trabalho normal da Prefeitura,
sendo sem ônus para o Município e considerados de relevância.
 
Art. 4º A presente Comissão Especial, bem como os servidores municipais deverão observar as regras de
recadastramento estabelecidas no Decreto n. 2982/2025 e Portaria expedida pela Secretaria Municipal de
Administração, se houver.
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, em 10 de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI N. 3803, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 
 

Modifica a Lei nº 3284, de 7 de novembro de 2019;
revoga a Lei nº 3618, de 23 de dezembro de 2022 e dá
outras providências.

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
 
Art. 1º A Lei Municipal nº 3284, de 7 de novembro de 2019 passa a vigorar com as seguintes alterações:
 

Art. 1º O Programa de Autonomia Financeira Escolar (PROFAE) consiste no repasse direto de
recursos do Tesouro Municipal às Escolas Públicas da Rede Municipal de Ensino de Ji-Paraná,
mediante crédito automático em conta única e específica, firmado por meio de Termo de Adesão,
dispensando a apresentação de Plano de Trabalho, Parecer para liberação automática dos recursos
ou autorização prévia do Chefe do Poder Executivo. 

§1º Compete ao titular da Secretaria Municipal de Educação autorizar a liberação dos recursos. 

§2º À Secretaria Municipal de Educação caberá a elaboração do Termo de Adesão, a ser firmado com
a Unidade Executora, para o recebimento dos recursos do Programa de Autonomia Financeira
Escolar (PROFAE). 

§3º Na instrução dos processos para o repasse dos recursos do Programa de Autonomia Financeira
Escolar (PROFAE) serão exigidos apenas os documentos previstos no art. 6º desta Lei, sem prejuízo
da apresentação de outros exigidos em normas específicas. 

Art. 2º Serão destinados trimestralmente a cada Unidade Executora das escolas que oferecem
Educação Infantil, Ensino Regular e Educação de Jovens e Adultos, recursos calculados à ordem de
R$ 20,00 (vinte reais) mensais por aluno matriculado no estabelecimento. 

Parágrafo Único. As Escolas que oferecem Ensino em Tempo Integral, o Centro de Atendimento
Educacional Especializado para Autismo e as Escolas que participam do Projeto Educampo, nos
termos da Lei nº 2957, de 30 de junho de 2016, serão repassados recursos calculados a ordem de R$
40,00 (Quarenta reais) mensais, por aluno matriculado no estabelecimento.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................

Art. 6º ...........................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
VII - cópia dos documentos pessoais do presidente e do tesoureiro da Unidade Executora;
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................

É
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Art. 10. É vedada a aplicação dos recursos do Programa de Autonomia Financeira Escolar
(PROFAE) na aquisição de materiais permanentes, no pagamento de pessoal, a qualquer título a
agente público da ativa ou despesas não relacionadas a manutenção e desenvolvimento da Educação
Básica.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................

Art. 12. As Unidades Executoras terão o prazo até o final do exercício (31 de dezembro) para
aplicação dos recursos recebidos e 15 (quinze) dias, após o término do prazo de aplicação, para
apresentação da Prestação de Contas, devendo esta ser composta de, no mínimo, os seguintes
documentos:
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................

Art. 14. A Secretaria Municipal de Educação, após exame preliminar, encaminhará a prestação de
contas à Controladoria-Geral do Município para análise e emissão de Parecer.
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................

Art. 20. .........................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
d) aquisição de materiais de consumo;
e) outros serviços afins. 

Parágrafo Único. Os recursos especificados no caput não poderão ultrapassar duas vezes o valor
total dos recursos recebidos no exercício e estarão vinculados à prévia aprovação do Secretário da
Pasta e à disponibilidade orçamentária.
......................................................................................................................................................
........................................................................................................................................... [NR]

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 3618, de 23 de dezembro
de 2022.
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de dezembro de 2025.
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